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ATA Nº 80/2021, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 DA REUNIÃO 2 

ORDINÁRIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA 3 

INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 4 

FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO 5 

MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR REALIZADA EM 6 

BLUMENAU/SC POR VIDEOCONFERÊNCIA. 7 

 8 

 9 

Aos vinte e oito dias de setembro de dois mil e vinte e um, de acordo com a convocação enviada 10 

por e-mail no dia catorze de setembro do corrente ano, publicada no Diário Oficial dos Municípios 11 

– DOM, Edição nº 3621, página 2403 de catorze de setembro do mesmo ano, no site da AGIR, às 12 

14 horas ocorreu a reunião videoconferência, através da plataforma Zoom, depois de verificada a 13 

presença dos conselheiros em número legal. A reunião contou com a presença dos seguintes 14 

Conselheiros: o Sr. Christian Marlon Panini de Carvalho, o Sr. Ciro Adriano da Silva, o Sr. Edson 15 

Strithorst, o Sr. José Carlos Spengler, o Sr. José Vilson Brassiani, o Sr. João Marcos Bosi 16 

Mendonça de Moura, o Sr. Natanael Gutz, o Sr. Richard Buchinski, o Sr. Rodrigo Afonso De 17 

Bortoli, o Sr. Rogério José Olinger, o Sr. Sérgio Pintarelli, além de demais presenças: a Srta. Ana 18 

Claudia Hafemann - Diretora Administrativa e Institucional da AGIR, a Srta. Thayana Seibt - 19 

Assessora de Diretoria da AGIR, a Srta. Luiza Sens Weise - Ouvidora da AGI, a Srta. Letícia 20 

Dazarrão - Estagiária da Ouvidoria da AGIR, o Sr. J. C. S. - Usuário do Procedimento de Ouvidoria 21 

nº 236/2020, e o Sr. Guilherme Paladini - Superintendente de Concessão da Guabiruba 22 

Saneamento. Os trabalhos desta reunião ordinária do Comitê de Regulação foram iniciados pelo 23 

Sr. Christian Marlon Panini de Carvalho, Presidente deste Comitê, designando a Sra. Thayana 24 

Seibt como secretária para esta reunião e logo colocou para apreciação a Ordem do Dia: (1) - Voto 25 

do relator ao Procedimento de Ouvidoria nº 236/2020 (Reclamação sobre fatura de água e 26 

vinculação da taxa de lixo à tarifa de água); (2) - Sorteio de Relator ao Procedimento 27 

Administrativo nº 147/2021 (Apreciação do pedido de reajuste da tabela de tarifas dos 28 

serviços públicos prestados pela Guabiruba Saneamento); (3) -  Sorteio de Relator ao 29 

Procedimento de Ouvidoria nº 255/2021 (Recurso Administrativo interposto da decisão do 30 

Procedimento Administrativo nº 419/1908 do SAMAE de Blumenau); (4) - Sorteio de Relator 31 

ao Procedimento de Ouvidoria nº 158/2019 (Reclamação de lançamento de multa em virtude 32 

de impedimento de acesso ao hidrômetro); (5) - Sorteio de Relator ao Procedimento de 33 
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Ouvidoria nº 227/2020 (Recurso Administrativo devido ao indeferimento do Processo 34 

Administrativo n° 621/1910 do SAMAE de Blumenau); (6) - Sorteio de Relator ao 35 

Procedimento de Ouvidoria nº 246/2020 (Recurso Administrativo interposto da decisão do 36 

Procedimento Administrativo nº 706/1911 do SAMAE de Blumenau); (7) - Sorteio de Relator 37 

ao Procedimento de Ouvidoria nº 247/2020 (Reclamação sobre negativa de revisão da fatura 38 

de referência 11/2020 do SAMAE de Blumenau); (8) - Assuntos Gerais. Seguindo a ordem do 39 

dia estabelecida na convocação, o Presidente do Comitê de Regulação passou a palavra ao 40 

Conselheiro Rodrigo A. de Bortoli que apresentou o item 1 (Voto do relator ao Procedimento 41 

de Ouvidoria nº 236/2020 - (Reclamação sobre fatura de água e vinculação da taxa de lixo à 42 

tarifa de água) da pauta, expondo em tela toda a síntese e cronologia dos fatos de acordo com as 43 

informações originárias da reclamação, e antes de apresentar o seu voto, foi dada a palavra ao 44 

Usuário J. C. S. para sua sustentação oral, argumentando não concordar com a cobrança da tarifa 45 

da água embasando no artigo 45 da Lei nº 11.445/2007. Em seguida, foi dada a palavra ao Sr. 46 

Guilherme Paladini para manifestação, que manteve o embasamento sobre a legalidade da 47 

cobrança da ligação d’água nos pareces do Ministério Público de Santa Catarina e do Procon. 48 

Retomando a palavra, o Relator proferiu o seu voto, destacando os argumentos trazidos pelo 49 

Reclamante e as decisões de não atendimento da reclamação por parte do Procon de Guabiruba e 50 

do MPSC, mencionando sobre a venda casa e a obrigatoriedade da ligação da água, e assim julgou 51 

improcedente o recurso interposto pelo Usuário. Em seguida, o Presidente deste Comitê de 52 

Regulação colocou a decisão do Relator em votação, perguntando a cada Conselheiro o seu voto, 53 

e por unanimidade foi acolhido o parecer apresentado. Dando continuidade à pauta, foi realizado 54 

o sorteio dos itens 2 ao 7, sendo o Sr. João Marcos Bosi Mendonça de Moura sorteado para relatar 55 

o item 2 (Sorteio de Relator ao Procedimento Administrativo nº 147/2021 - Apreciação do 56 

pedido de reajuste da tabela de tarifas dos serviços públicos prestados pela Guabiruba 57 

Saneamento); o Sr. Sérgio Pintarelli foi sorteado para relatar o item 3 (Sorteio de Relator ao 58 

Procedimento de Ouvidoria nº 255/2021 - Recurso Administrativo interposto da decisão do 59 

Procedimento Administrativo nº 419/1908 do SAMAE de Blumenau); o Sr. Ciro Adriano da 60 

Silva sorteado para o item 4 (Sorteio de Relator ao Procedimento de Ouvidoria nº 158/2019 - 61 

Reclamação de lançamento de multa em virtude de impedimento de acesso ao hidrômetro); 62 

o Sr. Rodrigo o item 5 (Sorteio de Relator ao Procedimento de Ouvidoria nº 227/2020 - 63 

Recurso Administrativo devido ao indeferimento do Processo Administrativo n° 621/1910 do 64 

SAMAE de Blumenau); o Sr. Richard Buchinski o item 6 (Sorteio de Relator ao Procedimento 65 
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de Ouvidoria nº 246/2020 - Recurso Administrativo interposto da decisão do Procedimento 66 

Administrativo nº 706/1911 do SAMAE de Blumenau); e o Sr. José Carlos Spengler sorteado 67 

para relatar o item 7 (Sorteio de Relator ao Procedimento de Ouvidoria nº 247/2020 68 

(Reclamação sobre negativa de revisão da fatura de referência 11/2020 do SAMAE de 69 

Blumenau). No item 8 (Assuntos Gerais), o Presidente desse Comitê de Regulação informou ao 70 

Relator do Procedimento Técnico nº 127/2020, sorteado na última reunião, apresentará seu voto 71 

na próxima reunião, por questão de urgência no andamento do processo. Nada mais havendo a ser 72 

tratado, o Presidente do Comitê de Regulação da AGIR deu por encerrados os trabalhos desta 73 

reunião ordinária, determinando que eu, Thayana Seibt, secretária “ad hoc”, lavrasse a presente 74 

ata, e que depois de aprovada pelos Conselheiros, será assinada e publicada nos termos estatutários. 75 
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_______________________________                           _________________________________                                       79 

Christian Marlon Panini de Carvalho                                               Thayana Seibt 80 

  Presidente do Comitê de Regulação                                 Assessora de Diretoria da AGIR 81 

                                                                                                          e Secretária “ad hoc” 82 


